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Of. n° 842/GS                                                 Curitiba, 29 de setembro 2022. 

Excelentíssimo Senhor
Kleber da Silva 
Superintendente de Obras e Desenvolvimento da Itaipu Binacional 
Superintendência de Obras e Desenvolvimento da Itaipu Binacional 
Av. Tancredo Neves, 6731 
CEP: 85.867-900  Foz do Iguaçu/PR 
Protocolo: 19.540.312-0 

Senhor Superintendente, 

Referimo-nos aos Convênios 4500053643 e 4500053644, firmados 

com Itaipu Binacional para construção da Ponte da Integração Brasil/Paraguai =- PIBP, 

bem como do respectivo Acesso e Aduanas, em Foz do Iguaçu. 

Ambos os convênios apresentam recursos destinados à Supervisão 

das obras, cujo contrato nº 725/2019 prevê os serviços de gestão ambiental, supervisão e 

apoio à Fiscalização da obra de construção da 2a. Ponte, bem como do Acesso, incluindo 

as Aduanas.  

Reportamos à Itaipu sobre a necessidade de garantir a manutenção 

dos referidos serviços durante a execução de ambas as obras, sendo que o atual Contrato 

possui prazo de execução até 11/janeiro/2023, o que garantirá seu acompanhamento às

obras da 2a. Ponte, cujo término de contrato será 30/01/23.  

Contudo, para as obras do Acesso, a data de término está prevista 

para dez/23 e ainda não contempla o aumento de escopo (ampliação das aduanas e 

construção de 2 interseções em desnível). Neste sentido, é imperiosa a necessidade de

garantir esses serviços através de dilação do prazo contratual. 
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O processo que analisa a continuidade dos referidos serviços, 

aberto sob protocolo nº 19.480.694-9, contempla uma simulação de nova licitação para a 

contratação desses serviços, chegando ao orçamento final de R$ 10.915.068,24.  

Considerando o princípio da vantajosidade e economicidade, aliado 

à questão de prazos mais extensos para uma nova licitação, o Estado optou pelo 

Aditamento do Contrato atual, ampliando seu valor e prazo para os próximos 12 meses, 

o que coincidirá com o atual cronograma do consórcio construtor do Acesso. 

Aplicando-se os valores praticados mensalmente e projetando-os 

para os próximos 12 meses, considerou-se a necessidade de acrescer R$ 5.694.029,92

aos preços iniciais do Contrato nº 725/2019 (o que representa, em média, R$ 

474.502,49/mês). Destacamos aqui um recurso já incorporado ao Convênio 4500053644 

no 1º Termo Aditivo, no valor de R$ 2.057.633,09 (PI) e R$ 1.174.74,79 (Reajuste), para o 

objetivo específico Supervisão. 

Destacamos que, embora o 1º Termo Aditivo ao Convênio tenha 

estendido o prazo dos serviços de supervisão no cronograma físico, isso não se refletiu no 

Contrato, sendo observado que o valor aditado ao Convênio para este serviço era 

relacionado ao redimensionamento das equipes e não à extensão de prazo, sendo assim 

insuficiente para o prazo total aditado.  

Ainda no 1ª termo aditivo, foram incluídos valores estimados 

relacionados às duas travessias em desnível. Com os orçamentos executivos finalizados, 

na análise dos valores ora disponíveis no Convênio e, considerando o orçamento 

apresentado pelo Consórcio Construtor para a execução das interseções em desnível, há 

uma diferença entre os valores estimados no 1ª termo aditivo e o orçamento executivo, 

gerando um saldo positivo de R$ 3.953.538,33. 

Para dar início às tratativas de aditamento ao referido contrato 

dentro dos trâmites legais do estado, apresentamos a proposição de Relatório de Controle 

de Mudança da seguinte forma:  
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Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência nossos 

protestos de consideração e apreço.  

Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente) 

Fernando Furiatti Sabóia 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
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